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TERMO DE REFERÊNCIA 05/2023 – SEMEDE/COASAS/SEGP – versão 3 

1. Objeto da contratação 

1.1. Definição do objeto 

1.1.1. O objeto do presente Termo de Referência é a aquisição de medicamentos para uso no Serviço 
Médico de Emergência (SEMEDE) do Senado Federal, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Justificativa para a contratação  

1.2.1. Descrição da situação atual 

1.2.1.1. De acordo com o Anexo VI do Regulamento Administrativo do Senado Federal, consolidado 
pelo Ato da Comissão Diretora nº 14, de 2022, o Plano do Sistema Integrado de Saúde (SIS) consiste 
de serviços próprios prestados pela área de atenção à saúde do servidor do Senado Federal, sem ônus 
para o servidor, nos termos do próprio Regulamento (art. 2º, I). 

1.2.1.2. De acordo com o artigo 21 do Anexo do Regulamento Orgânico-Administrativo do Senado 
Federal, à Secretaria de Gestão de Pessoas compete prever, coordenar, controlar e dirigir os serviços 
relativos à prestação de assistência médica de urgência e emergência, nas dependências do Senado 
Federal; sendo o Serviço Médico de Emergência (SEMEDE) seu órgão subordinado responsável por 
tais atividades. 

1.2.1.3. A aquisição do objeto justifica-se pela necessidade de suprir o SEMEDE de medicamentos, 
visto que esses constituem ferramentas básicas para a prestação de assistência médica de urgência e 
emergência a parlamentares, servidores, demais colaboradores e transeuntes nas dependências do 
Senado Federal – Documento de Oficialização de Demanda n.º 173/2022. 

1.2.2. Justificativa para a quantidade a ser contratada 

1.2.2.1. O quantitativo previsto no Termo de Referência para a aquisição do objeto em tela é aquele 
que, a partir de análise empreendida por este órgão técnico, reflete a necessidade da administração, 
considerando os dados históricos de consumo obtidos por meio de planilhas da Farmácia do SEMEDE 
e do Sistema de Gestão de Patrimônio e Almoxarifado (SPALM) do Almoxarifado Médico Hospitalar:  
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Item Especificação 
Unidade de 

Fornecimento 

Consumo 2019 
– Planilhas da 

Farmácia 

Consumo 
SPALM 2020-

2022 

Apresentação 
comercial 

disponível mais 
comum 

(unidades) 

Estoque 
atual – 

Almoxarifad
o Médico 

(22/05/2023) 

01 Ácido acetilsalicílico Comprimido 65 (cautela) 90 30 ou 100 0 

02 Adenosina  Ampola 13 (cautela) 100 50 50 

03 Adrenalina  Ampola 78 (cautela) 300 100 100 

04 Água destilada 10 ml  Ampola 1.530 1.800 200 800 

05 Água destil. 250 ml Frasco/bolsa 13 120 40 ou 50 0 

06 Amiodarona  Ampola 10* (cautela) 200* 100 0 

07 Atropina  Ampola 74 (cautela) 200 100 100 

08 Benzilpenicilina  Frasco-ampola 127 250 50 50 

09 Captopril  Comprimido 95 (cautela) 360 30 0 

10 Clonidina  Comprimido 16* 60* 30 0 

11 Clopidrogrel  Comprimido 28 (cautela) 56 14 ou 28 28 

12 Colagenase  Tubo 18 20 10 0 

13 Deslanosídeo  Ampola 26* (cautela) 50* 50 0 

14 Dexametasona  Ampola 188 200 50 ou 100 50 

15 Diclofenaco inj. Ampola 274 600 50 ou 100 0 

16 Diclofenaco com.  Comprimido 295 840 20 0 

17 Dimenidrinato Comprimido 163 240* 20 ou 30 0 

18 Dimenidrinato injet. Ampola 0* 0* 100 0 

19 Dipirona injetável Ampola 315 400 100 0 

20 Dipirona gotas Frasco 66 110 1 30 

21 Dobutamina Ampola 0* 20 1, 10 ou 50 0 

22 Dopamina  Ampola  20 (cautela) 10* 10 ou 50 0 

23 Enoxaparina  Seringa  0* (cautela) 36 2, 6 ou 10 10 
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Item Especificação 
Unidade de 

Fornecimento 

Consumo 2019 
– Planilhas da 

Farmácia 

Consumo 
SPALM 2020-

2022 

Apresentação 
comercial 

disponível mais 
comum 

(unidades) 

Estoque 
atual – 

Almoxarifad
o Médico 

(22/05/2023) 

24 Escopolamina  Ampola  63* 0* 50 0 

25 Escopo./dipirona inj. Ampola  238 200* 50 ou 100 0 

26 Escopo./dipi. gotas  Frasco 24 25 1 0 

27 Furosemida Ampola 10 (cautela) 100* 100 0 

28 Gliconato de cálcio  Ampola 0* (cautela) 0* 100 ou 200 0 

29 Glicose 25% Ampola 84 (cautela) 0* 200 0 

30 Hidrocortisona  Frasco-ampola 91 (cautela) 150 50 0 

31 Hidróxido de Al Comprimido 0* 0* 50 ou 200 0 

32 Insulina  Frasco-ampola 6 24 1 0 

33 Ipratrópio  Frasco 13 25 1 0 

34 Isossorbida  Comprimido 51 (cautela) 60* 30 0 

35 Lidocaína/epinefrina Frasco-ampola 10 0* 10 ou 12 0 

36 Lidocaína injetável Frasco-ampola 10 (cautela) 0* 10, 12 ou 25 0 

37 Lidocaína geleia Tubo 2 5 1 0 

38 Loratadina  Comprimido 125 310 12 0 

39 Metoclopramida  Ampola 134 240 100 ou 200 0 

40 Metoprolol  Ampola 10 (cautela) 0* 5 ou 10 0 

41 Nitroglicerina  Ampola 10 (cautela) 0* 10 0 

42 Nitroprusseto  Frasco-ampola 0* (cautela) 5* 1 ou 5 0 

43 Noradrenalina  Ampola 20 (cautela) 50* 50 0 

44 Óleo vegetal Frasco 9 10* 1 0 

45 Omeprazol   Frasco-ampola 165 240 20, 25 ou 50 0 

46 Ondansetrona  Ampola 159 450 50 ou 100 100 
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Item Especificação 
Unidade de 

Fornecimento 

Consumo 2019 
– Planilhas da 

Farmácia 

Consumo 
SPALM 2020-

2022 

Apresentação 
comercial 

disponível mais 
comum 

(unidades) 

Estoque 
atual – 

Almoxarifad
o Médico 

(22/05/2023) 

47 Paracetamol solução  Frasco 9 22 1 0 

48 Paracetamol com.   Comprimido 326 900 20 0 

49 Prometazina  Ampola 42 (cautela) 100* 25 ou 50 0 

50 Propafenona Comprimido 15 (cautela) 0* 30 ou 60 0 

51 Propranolol  Comprimido 30 (cautela) 100 30 ou 40 0 

52 Salbutamol Frasco 5 15* 1 0 

53 Simeticona  Frasco 15 31 1 4 

54 Sol. NaCl 100 ml Frasco/bolsa 437 720 60, 80 ou 100 140 

55 Sol. NaCl 250 ml Frasco/bolsa 333 320* 40 ou 50 0 

56 Sol. NaCl 500 ml Frasco/bolsa 581 460* 10, 12 ou 25 60 

57 Sol. glicose 100  Frasco/bolsa 76 240* 20, 24 ou 30 0 

58 Sol. glicose 250  Frasco/bolsa 29 170* 50 ou 100 0 

59 Sol. glicose 500 Frasco/bolsa 56 162* 20 ou 24  0 

60 Ringer + lactato Frasco/bolsa 66 96* 20 0 

61 MgSO4 10% Ampola 10 (cautela) 0* 100 ou 200 0 

62 Sulfadiazina Ag Tubo 5 8 1 0 

63 Suxametônio  Frasco-ampola 5 (cautela) 5* 1 0 

64 Tenoxicam  Frasco-ampola 493* 0* 50 0 

65 Tiocolchicosídeo inj Ampola 0* 0* 3, 6 ou 12 0 

66 Tiocolchicosídeo cpr Comprimido 0* 0* 20 0 

67 Clonazepam  Comprimido 155 0* 30 0 

68 Diazepam  Ampola 10* (cautela) 0* 50 ou 100 0 

69 Fenitoína Ampola 21 (cautela) 0* 50 0 
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Item Especificação 
Unidade de 

Fornecimento 

Consumo 2019 
– Planilhas da 

Farmácia 

Consumo 
SPALM 2020-

2022 

Apresentação 
comercial 

disponível mais 
comum 

(unidades) 

Estoque 
atual – 

Almoxarifad
o Médico 

(22/05/2023) 

70 Fenobarbital  Ampola 3 (cautela) 0* 25 ou 50 0 

71 Fentanila Frasco-ampola ** 0* 5, 10 ou 50 0 

72 Flumazenil  Ampola 5 (cautela) 15 5 0 

73 Haloperidol Ampola 9 (cautela) 0* 50 0 

74 Midazolam  Ampola 3* (cautela) 0* 5 ou 50 0 

75 Morfina  Ampola 2 (cautela) 0* 50 0 

76 Naloxona  Ampola 8 (cautela) 0* 10 0 

77 Tramadol  Ampola 38 60* 50, 60 ou 100 0 

Com a possibilidade de prorrogação das ARP que ainda possuam quantitativos remanescentes após um ano de celebração 
do ajuste, buscou-se o registro de quantitativos maiores dos itens que compõem o objeto.  Assim, evita-se aumento de 
custos relativos a novos processos licitatórios. Tendo em vista o fato de os anos de 2020 a 2022 terem sido atípicos, quando 
grande parte dos colaboradores do Senado Federal exerceram suas atividades laborais em regime de teletrabalho, 
utilizaram-se também os dados de consumo de 2019 na definição dos quantitativos dos medicamentos do SEMEDE a serem 
adquiridos.   

*Item cujo consumo não reflete a realidade por não ter sido adquirido no período descrito ou que fracassou nos Pregões 
anteriores. 

Apresentação comercial mais comum disponível: Indica a quantidade de unidades do medicamento por embalagem. Não é 
permitido o fracionamento de medicamentos pelas distribuidoras que os comercializam. Logo, faz-se necessária a aquisição 
de embalagens inteiras. 

Cautela: Indica que há estoque mínimo em carrinhos de emergência e ambulâncias a ser respeitado para que não haja 
comprometimento da assistência emergencial. Sua aquisição se deve à substituição de lotes que estão com prazo de validade 
próximo a expirar.  

1.2.3. Resultados esperados com a contratação 

1.2.3.1. A aquisição do objeto do presente Termo de Referência tem por objetivo abastecer o SEMEDE 
com os insumos necessários para a prestação de assistência médica de emergência nas dependências 
do Senado Federal.  A Casa possui quadro especializado de servidores com formação na área de saúde 
para execução das atividades aqui englobadas desde que as ferramentas necessárias estejam à sua 
disposição. 
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1.2.3.2. Logo, entende-se que, considerando uma perspectiva de custo x benefício, a aquisição do 
objeto em tela é a que melhor atende à Administração, uma vez que serão adquiridos insumos 
previamente padronizados visando a garantir uma assistência farmacoterapêutica segura e eficiente. 

1.2.3.3. As especificações exigidas neste Termo de Referência para o objeto da contratação são aquelas 
estritamente necessárias para garantir o atendimento do interesse da Administração, sem comprometer 
de forma injustificada a competividade do certame. Para todos os produtos a descrição se deu de forma 
que quaisquer marcas que atendam às especificações possam ser aceitas.  

1.2.4. Número do contrato vigente ou vencido 

1.2.4.1. Contratos / Atas de Registro de Preço (ARP) que serão substituídas com a contratação: 

Nº Contrato / 
ARP 

Objeto 
Término da 

vigência 

45/2022 Itens 01, 05, 06, 09, 11, 13, 15, 16, 21, 28, 29, 32, 36, 
37, 38, 39 e 40 

20/11/2023 

46/2022 Item 48 17/11/2023 

47/2022 Itens 02, 04, 14, 19, 24, 25, 26, 43, 45, 47, 54 e 77 17/11/2023 

48/2022 Itens 03, 08, 12, 20, 23, 33, 35, 46, 72, 73 e 75 17/11/2023 

1.2.4.2. Alguns itens tiveram seus quantitativos elevados devido à possibilidade de prorrogação das 
ARP que ainda possuam quantitativos remanescentes após um ano de celebração do ajuste, de acordo 
com a Lei 14.133/2021. 

1.2.4.3. Além dos produtos que constituem objeto das Atas de Registro de Preços acima elencadas e 
que necessitam de nova aquisição, objetiva-se também a obtenção de outros cujos estoques atuais 
apontam essa necessidade. 

2. Forma de contratação 

2.1. Tipo de contratação 

2.1.1. A contratação deverá ser realizada por meio de licitação. 
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2.2. Modalidade de licitação 

2.2.1. Será adotada a modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, em razão de o objeto da presente 
contratação poder ser classificado como comum, pois os padrões de desempenho e qualidade podem 
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, consoante 
preceituam o art. 6º, incisos XIII e XLI; e art. 29 da Lei nº 14.133/2021, assim como o art. 1º, caput e 
§1º e art. 3º, do Decreto nº 10.024/2019. 

2.3. Adoção do Sistema de Registro de Preços - SRP 

2.3.1. Será utilizado o Sistema de Registro de Preços na presente contratação. 

2.3.2. O consumo de medicamentos é aleatório, ou seja, imprevisível, podendo se elevar ou diminuir 
de forma brusca, não sendo possível prever com exatidão a sua demanda. Além disso, esses insumos 
são perecíveis.  Assim, o fornecimento do objeto a ser licitado se dará sempre de forma parcelada, à 
medida que houver necessidade. 

2.3.3. O prazo de validade da(s) Ata(s) de Registro de Preços será de 1 (um) ano, prorrogável por igual 
período, desde que comprovado que o preço permanece vantajoso. 
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2.4. Critério de julgamento da contratação 

2.4.1. Será adotado o critério de julgamento “menor preço”, sendo declarada vencedora do certame a 
proposta que, atendidas as especificações do edital, ofertar o menor preço para o objeto da licitação, 
nos termos do art. 33, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

2.4.2. Tal critério é o mais adequado para o objeto almejado. Além disso, este Órgão Técnico supõe 
que esse seria de melhor compreensão para as empresas licitantes em relação ao critério de maior 
desconto.  

2.5. Critério de adjudicação da contratação 

2.5.1. Será adotado o critério de adjudicação “por item”, visando à ampliação da competitividade no 
certame, uma vez que o objeto é divisível e não há prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 
economia de escala. 

2.5.1.1 Experiências anteriores com licitações de objetos semelhantes em que o critério de julgamento 
adotado foi o de menor preço por grupo apontam uma maior possibilidade de obtenção de licitações 
menos eficazes.   

2.5.1.2 Um dos motivos para o fracasso de uma licitação com lotes pode ser o fato de as empresas 
fornecedoras deixarem de cotar um item por não disponibilizarem outro que se encontra no mesmo 
grupo, por exemplo. Já foi observado que o fato de um item apresentar similaridade técnica com outro 
não é suficiente para que os dois sejam cotados por uma mesma empresa. Além disso, optando-se pelo 
loteamento de itens, há de se demonstrar os motivos pelos quais determinados produtos estarão 
alocados em um grupo, enquanto outros estarão presentes em outro lote, situação não vislumbrada por 
essa área técnica. E ainda, o Tribunal de Contas da União enfatiza que o simples fato de alguns itens 
apresentarem similaridade técnica não é justificativa para o seu loteamento.  

2.5.1.3 O mercado farmacêutico apresenta uma característica peculiar que é o fato de algum produto 
se encontrar indisponível em determinado momento, seja por escassez de matéria-prima para sua 
fabricação ou por qualquer outra causa. Isso ocorre de forma imprevisível. Logo, o agrupamento de 
um item nessas condições poderia inviabilizar a cotação de todo o seu lote e, consequentemente, 
haveria maior insucesso no processo licitatório.  

2.5.1.4 Muitos medicamentos apresentam a característica de possuírem um consumo irregular, não se 
podendo prever com certeza a sua demanda para requisição, aliado ao fato de serem perecíveis. Logo, 
é muito provável que, mesmo existindo grupos adjudicados, haverá a aquisição de itens em separado, 
ou seja, sem que se adquira todo o seu grupo. Essa situação é possível, conforme já afirmou o Tribunal 
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de Contas da União (TCU), porém, o mesmo Tribunal a considera, do ponto de vista econômico, 
desvantajosa para a Administração, conforme Acórdão n.º 5134/2014. 

2.6 Participação ou não de consórcios de empresas 

2.6.1 A participação de consórcios no certame que se originará do presente Termo de não será 
permitida, em razão de a complexidade e o vulto do objeto não limitarem a participação de 
fornecedores aptos a executar o objeto. Os potenciais fornecedores, em sua maioria, dispõem de 
condições de participar isoladamente do certame e prestar a integralidade do objeto, não sendo o caso 
de permitir a junção de esforços de 2 (duas) ou mais empresas para a execução da contratação 
pretendida. Nesse caso, a possibilidade de participação de consórcios poderia limitar a competitividade 
do certame, uma vez que se admitiria que empresas se associem e não disputem individualmente o 
objeto da licitação. 

2.7 Previsão de subcontratação parcial do objeto 

2.7.1 Não será permitida a subcontratação parcial do objeto em razão de se tratar de aquisição de 
bens de consumo comuns, ou seja, a complexidade e o vulto do objeto não limitam a participação de 
fornecedores aptos a executar o objeto de forma integral. 

2.8 Tratamento diferenciado a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – ME/EPP 

2.8.1 Não será aplicável o tratamento diferenciado previsto no art. 48 da Lei Complementar nº 
123/2006 para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.  

2.8.2 A não aplicação do tratamento diferenciado previsto no art. 48 da Lei Complementar nº 
123/2006 objetiva a ampliação da competitividade do certame. Os Pregões de medicamentos desta 
Casa têm resultado num grande número de itens frustrados/fracassados. Exemplo disso foi o Pregão 
n.º 118/2020, dos 72 itens licitados, apenas 8 (11%) foram adjudicados, restando 64 (89%) 
medicamentos sem qualquer proposta. Observa-se a necessidade de realização de um certame com 
participação mais ampla, objetivando-se maior eficácia e economicidade no processo licitatório, como 
o realizado no ano anterior (PE n.º 117/2022). 
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3 Requisitos do fornecedor 

3.5 Necessidade de vistoria 

3.5.1 Uma vez que se trata de aquisição de bens de consumo, não há necessidade de as licitantes 
terem acesso às instalações ou equipamentos do Senado Federal para melhor formularem suas 
propostas. Não haverá instalação de quaisquer equipamentos pelos fornecedores beneficiários. 

3.6 Capacidade Técnica 

3.6.1 Será exigida a comprovação de registro ou inscrição na entidade profissional competente, uma 
vez que o objeto do presente Termo de Referência contempla a execução das atividades de 
armazenamento e distribuição de medicamentos, cujo exercício requer a responsabilidade técnica de 
profissional farmacêutico, por força dos artigos 15, 21 e 22  da Lei n° 5.991, de 17 de dezembro de 
1973, do artigo 1º do Decreto nº 85.878, de 7 de abril de 1981, e do artigo 5º da Lei n° 13.021, de 8 de 
agosto de 2014. 

3.6.1.1 Logo, deve a Licitante apresentar o Certificado de Regularidade Técnica/Certidão de 
Regularidade vigente emitido pelo Conselho Regional de Farmácia de sua circunscrição. 

3.6.1.2 Será dispensável a apresentação do Certificado de Regularidade Técnica/Certidão de 
Regularidade caso o documento solicitado no item 3.6.3.1 (Alvará Sanitário) aponte o responsável 
técnico descrito no item 3.6.1. 

3.6.2 Não será obrigatória a apresentação de atestado de capacidade técnica pelas licitantes, 
porquanto o objeto da presente contratação não apresenta complexidade nem graus mais elevados de 
aperfeiçoamento que requeiram a comprovação de qualificação técnica pela licitante. 

3.6.3 Será exigida a prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial.  

3.6.3.1 Nos termos do artigo 21 da Lei 5.991, de 17 de dezembro de 1973, e do artigo 2º da Lei nº 
6360, de 23 de setembro de 1976, deve a licitante apresentar Alvará Sanitário (ou Licença 
Sanitária/Licença de Funcionamento) vigente expedido pela vigilância Sanitária Estadual ou 
Municipal. 

3.6.3.2 Nos termos do artigo 2º da Portaria MS/SVS nº 344, de 12 de maio de 1998, deve a licitante 
proponente dos itens 67 a 77 apresentar Autorização de Funcionamento Especial emitido pela 
ANVISA. 
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3.6.3.3 Nos termos do artigo 12 da Lei nº 6360, de 23 de setembro de 1976, deve a licitante apresentar 
Certificado de Registro de cada um dos produtos ofertados, regularmente emitidos pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

a). Considerar-se-á atendida a exigência constante no subitem 3.6.3.3 caso seja fornecido 
apenas o número do respectivo registro do produto na ANVISA, desde que a informação seja 
suficiente para permitir ao Pregoeiro a consulta junto ao sítio eletrônico da ANVISA, da 
pertinência e vigência do registro;  

 b). Caso a validade do registro do produto na ANVISA esteja expirada, será aceito protocolo 
de revalidação;  

 c). Em se tratando de produto com dispensa de registro pela ANVISA, a licitante deverá 
apresentar informação e/ou documento que comprove a isenção do registo. 

3.6.3.4 Havendo legislação da ANVISA ou de autoridade sanitária local vigente que dispense as 
empresas que comercializam o objeto dessa licitação da apresentação dos documentos elencados nos 
itens 3.6.1 e 3.6.3, esses serão dispensados; porém os requisitos sanitários mínimos previstos nessa 
mesma legislação para o objeto serão exigidos como critérios para sua aceitabilidade. Caberá à 
empresa licitante a apresentação da informação e/ou documento que comprove a dispensa. 

3.6.4  Qualificação econômico-financeira 

3.6.4.1 Não será exigida Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, visto que se trata de contratação com entrega imediata, 
com prazo menor a 30 dias e por não haver formalização de instrumento contratual; 

3.6.4.2 Não será exigida comprovação de balanço patrimonial líquido, conforme art. 70, III da Lei 
14.133/2021, tendo em vista o prazo de entrega do objeto. 
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3.7 Necessidade de apresentação de amostras 

3.7.1 Não será necessária apresentação de amostra por parte da licitante vencedora. 

O procedimento de apresentação de amostras por parte da licitante vencedora não se aplica ao 
objeto desta contratação. 

4 Formalização, prazo de vigência do contrato e possibilidade de prorrogação 

4.5 Formalização do ajuste 

4.5.1 A formalização do ajuste será feita por meio de Ata de Registro de Preços, tendo em vista que 
o consumo de medicamentos é aleatório, ou seja, imprevisível, podendo se elevar ou diminuir de forma 
brusca, não sendo possível prever com exatidão a sua demanda. Além disso, esses insumos são 
perecíveis.  Assim, o fornecimento do objeto a ser licitado se dará sempre de forma parcelada, à medida 
que houver necessidade. 

4.6 Prazo de vigência e possibilidade de prorrogação do contrato ou ajuste  

4.6.1 A vigência da Ata de Registro de Preços proveniente deste TR será de 1 (um) ano contado da 
data da sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso; ou até o término das quantidades registradas, com eficácia legal após a publicação do seu 
extrato no diário oficial da união, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir 
o primeiro e incluir o último. 

4.6.2 Caso as partes não se interessem pela prorrogação da Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar sua vontade, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias antes do término de sua vigência. 

5 Modelo de gestão 

5.5 Indicação dos gestores e fiscais do futuro ajuste 

5.5.1  De acordo com Ato da Comissão Diretora nº 2 de 2008, em momento oportuno, deverão ser 
indicados os seguintes servidores como gestores do ajuste que se originar deste Termo de Referência: 

Gestor (a)  Matrícula  Servidor  Ramal  

Titular  257038  Leandro Ribeiro Simões  5058  

Substituto  255546  Jálisson Santos Cavalcante  5153  
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5.6 Forma de comunicação entre as partes 

5.6.1 A comunicação entre o SENADO e o fornecedor beneficiário se dará pelos e-mails 
lrsimoes@senado.leg.br ou jalisson@senado.leg.br. 

6 Prazo para início da execução ou entrega do objeto 

6.1 O prazo de entrega dos produtos solicitados pelo Senado ao fornecedor beneficiário é de no 
máximo de 28 dias corridos, contados da data do recebimento da nota de empenho que deverá estar 
acompanhada da ordem de fornecimento. 

7 Obrigações do Fornecedor Beneficiário 

7.1 São obrigações do Fornecedor Beneficiário, além de outras previstas no instrumento 
convocatório e seus anexos ou decorrentes da natureza do ajuste: 

7.1.1 manter, durante a execução do ajuste, as condições de habilitação e de qualificação que 
ensejaram sua contratação; 

7.1.2 apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver; 

7.1.3 efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
comerciais, assim como quaisquer outras despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução 
do ajuste; 

7.1.4 manter preposto para este ajuste que irá representá-la, sempre que for necessário. 

7.1.5 responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao SENADO ou a terceiros, por ação ou 
omissão de seus empregados ou prepostos, decorrentes da execução do ajuste decorrente deste Termo 
de Referência; 

7.1.6 não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o presente Termo de Referência, salvo 
com autorização específica do SENADO; 

7.1.7 não ceder os créditos, nem sub-rogar direitos e obrigações do ajuste a terceiros. 

7.2 Aplicam-se ao ajuste decorrente deste Termo de Referência as disposições do Código de Proteção 
e Defesa do Consumidor, instituído pela Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990. 
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8 Regime de execução 

8.1 A ordem de fornecimento deverá ser recebida pelo Fornecedor Beneficiário diretamente do gestor 
da avença, a qual indicará detalhadamente o quantitativo e o tipo de produto, o local, a data e o 
horário em que deverá ser realizada a entrega do produto solicitado. 

8.2 O(s) produto(s) objeto deste Termo de Referência deverão ser entregues no Almoxarifado de 
Material Médico-Hospitalar da Coordenação de Administração e Suprimento de Almoxarifado, 
situado à Via N2, Bloco 14, CEP 70.165-900, em dias úteis, no horário de 8 às 17 h.   

8.3  O fornecedor entregará o(s) produto(s) conforme a(s) marca(s) e especificação(ões) 
discriminada(s) em sua proposta, acompanhados de nota fiscal contendo os nomes, as marcas, os 
lotes de fabricação e seus respectivos quantitativos. 

8.3.1 Por motivo de força maior e desde que seja do interesse do contratante, o fornecedor 
beneficiário poderá entregar um item cuja marca seja diferente daquela especificada na proposta. 
Essa poderá ser aceita pelo Senado Federal após análise técnica.   

 

8.3.2 Só será aceita a entrega de item de outra marca que comprove possuir o Certificado exigido no 
item 3.6.3.3.  

8.3.4 Sob hipótese nenhuma, a troca de marca implicará em alteração do preço do item. 

8.4 O(s) produto(s) será(ão) fornecido(s) em embalagens lacradas e sem apresentar sinais de 
violação, contendo a sua discriminação, número do lote, prazo de validade, nome do fabricante, 
endereço e registro no órgão competente.  

8.5 O transporte dos produtos deverá obedecer a critérios sanitários e de segurança de modo a não 
afetar a sua identidade, qualidade, integridade e, quando for o caso, a sua esterilidade. Sendo produtos 
termolábeis e/ou fotossensíveis, a embalagem e os controles devem ser apropriados para impedir a sua 
exposição a temperaturas e/ou iluminação incompatíveis e garantir a integridade do produto.   

8.6 O prazo de validade mínimo de cada produto, a contar do recebimento definitivo do objeto, 
será de 12 meses. 

8.6.1 Desde que seja de interesse do contratante, poderá ser aceita a entrega de itens com prazo de 
validade, na data de entrega, inferior a 12 meses. É imprescindível que esses produtos sejam 
acompanhados de carta de segurança (carta-garantia), na qual o fornecedor se compromete a substituir 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 60B3EDFC0057370A. 

00100.156605/2023-21



 

 

 

 
Secretaria de Gestão de Pessoas  

Coordenação de Atenção à Saúde do Servidor  
Serviço Médico de Emergência  

 

 

 

16 

 

a quantidade do item que não for consumida até a data de sua expiração pela mesma quantidade de um 
novo lote. 

8.7 Constatadas irregularidades no material entregue, o Senado poderá: 

8.7.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o gestor motivadamente sobre o 
assunto, cabendo ao Fornecedor Beneficiário providenciar a substituição em conformidade com a 
indicação do gestor, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento da notificação 
por escrito; 

8.7.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, 
devendo o Fornecedor Beneficiário fazê-lo em conformidade com a indicação do gestor, no prazo 
máximo de 2 dois) dias úteis, contados do recebimento da notificação por escrito, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis. 

8.8 Ao Senado não caberá qualquer ônus pela rejeição de produtos considerados inadequados pelo 
gestor. 

8.9 Caberá ao Fornecedor Beneficiário o recolhimento de materiais por ele fornecidos e 
considerados inadequados pelo gestor. 

8.10 Independentemente da aceitação, o Fornecedor Beneficiário garantirá a qualidade do produto 
fornecido pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, obrigando-se a repor aquele que apresentar 
defeito no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento da notificação do gestor. 

9 Condições de recebimento do objeto  

9.1.1 Efetivada a entrega, o objeto será recebido: 

9.1.1.1 provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; e 

9.1.1.2 definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, contados da data do recebimento provisório. 

10 Previsão de penalidade por descumprimento contratual 
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10.1 O atraso injustificado na execução do ajuste sujeitará o fornecedor beneficiário a multa de 
mora, que será aplicada nos seguintes percentuais, tendo como base de cálculo o valor da parcela 
adimplida com atraso:  

10.1.1 5% (cinco por cento) pelo 1º (primeiro) dia de atraso; 

10.1.2 0,10% (um décimo por cento) por dia de atraso, a partir do dia 2º (segundo) até o 15º (décimo 
quinto); 

10.1.3 0,25% (vinte e cinco centésimos porcentuais) por dia de atraso, a partir do dia 16º (décimo 
sexto) até o 30º (trigésimo). 

10.2 As demais hipóteses e condições de sanção deverão seguir as disposições da minuta-padrão de 
edital. 

11 Previsão de adoção de Instrumento de Medição de Resultado – IMR 

11.1 Não será adotado o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) em razão de se tratar de 
aquisição de bens de consumo, ou seja, não haverá quaisquer prestação de serviços por parte do 
fornecedor beneficiário. 

12 Forma de pagamento 

12.1 O pagamento efetuar-se-á por intermédio de depósito em conta bancária do fornecedor 
beneficiário, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da nota fiscal/fatura 
discriminada, acompanhada da nota de empenho, condicionado ao termo detalhado de recebimento 
definitivo do objeto. 

13 Condições de reajuste 

13.1 Os preços das contratações decorrentes da(s) Ata(s) de Registro de Preços poderão ser 
reajustados no prazo de 12 meses a partir da data de celebração do ajuste. 

13.2 O índice de reajuste a ser adotado deverá ser o índice máximo definido pela Câmara de 
Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED) no ano da prorrogação do ajuste. 

14 Garantia contratual  

14.1 Não será exigida a garantia contratual para a presente contratação, devido à adoção do Sistema 
de Registro de Preços, bem como em razão de o prazo do fornecimento/prestação ser inferior a 30 
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(trinta) dias corridos ou não haver previsão de obrigações futuras a serem adimplidas, dispensando-se 
a elaboração de minuta contratual, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

15 Plano de contratações 

15.1 A aquisição do referido objeto consta do Plano de Contratações para o ano de 2023 do Senado 
Federal, sendo seu número sequencial igual a 20230104.  

16 Responsável pela elaboração do TR 

(Assinado eletronicamente) 
LEANDRO RIBEIRO SIMÕES  

Analista Legislativo / Farmácia 
Gestor da contratação  

Serviço Médico de Emergência  

De acordo. 

(Assinado eletronicamente) 
JÁLISSON SANTOS CAVALCANTE  

                                                Chefe do Serviço Médico de Emergência  
         Gestor substituto da contratação  

 

                                                           (Assinado eletronicamente) 
THAIS CASTRO PAIXÃO 

  Coordenadora em exercício da  
Coordenação de Atenção à Saúde do Servidor 

 
 

  (Assinado eletronicamente) 
                                         DANIELE CARVALHO CALVANO MENDES 

  Coordenadora-Geral de Saúde da SEGP  
 

De acordo. 
 

(Assinado eletronicamente) 
GUSTAVO PONCE DE LEON SORIANO LAGO  

  Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas  
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ANEXO I 

1. Especificações técnicas do objeto 

1.1 Os itens deverão atender aos seguintes requisitos: 

Item Quantidade 
Unidade 

de medida 
Especificações CATMAT 

01 180 
Comprimi

do 
Ácido acetilsalicílico 100 mg, comprimido 

simples ou revestido 
267502 

02 150 Ampola 
Adenosina 3 mg/ml, solução injetável, ampola 

com 2 ml 
278281 

03 300 Ampola 
Adrenalina/Epinefrina 1 mg/ml, solução 

injetável, ampola com 1 ml 
268255 

04 3.000 Ampola 
Água destilada estéril (água para injeção / 

diluente), solução injetável, ampola com 10 
ml 

276839 

05 80 
Frasco ou 

Bolsa 
Água destilada estéril, solução injetável, 

bolsa/frasco em sistema fechado com 250 ml 
276839 

06 300 Ampola 
Amiodarona (cloridrato) 50 mg/ml, solução 

injetável, ampola com 3 ml 
271710 

07 300 Ampola 
Atropina (sulfato) 0,25 mg/ml, solução 

injetável, ampola com 1 ml 
268214 

08 200 
Frasco-
ampola 

Benzilpenicilina benzatina 1.200.000 UI, pó 
p/ suspensão injetável ou suspensão injetável, 

frasco-ampola 
270612 

09 180 
Comprimi

do 
Captopril 25 mg, comprimido simples 267613 
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Item Quantidade 
Unidade 

de medida 
Especificações CATMAT 

10 180 
Comprimi

do 
Clonidina 0,1 mg, comprimido simples 272043 

11 84 
Comprimi

do 
Clopidogrel 75 mg, comprimido revestido 272045 

12 40 
Bisnaga 
ou Tubo 

Colagenase 0,6 U/g, pomada dermatológica, 
tubo ou bisnaga com 30 g 

268958 

13 150 Ampola 
Deslanosídeo 0,2 mg/ml, solução injetável, 

ampola com 2 ml 
276283 

14 400 
Ampola 

ou Frasco-
ampola 

Dexametasona (fosfato dissódico) 4 mg/ml, 
solução injetável, frasco-ampola ou ampola 

com 2,5 ml 
292427 

15 1.000 Ampola 
Diclofenaco sódico 25 mg/ml, solução 

injetável, ampola com 3 ml 
271003 

16 1.500 
Comprimi

do 
Diclofenaco sódico 50 mg, comprimido 

revestido 
271000 

17 300 
Comprimi

do 
Dimenidrinato + Piridoxina, cloridrato de 50 

mg + 10 mg, comprimido revestido 
272333 

18 1.500 Ampola 

Dimenidrinato + Piridoxina, cloridrato de + 
Glicose + Frutose 3 mg/ml + 5 mg/ml + 100 

mg/ml + 100 mg/ml, solução injetável, 
ampola com 10 ml 

272336 

19 1.000 Ampola 
Dipirona 500 mg/ml, solução injetável, 

ampola com 2 ml 
268252 

20 180 Frasco 
Dipirona 500 mg/ml solução oral - gotas, 

frasco com 20 ml 
267205 
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Item Quantidade 
Unidade 

de medida 
Especificações CATMAT 

21 30 Ampola 
Dobutamina (cloridrato) 12,5 mg/ml, solução 

injetável, ampola com 20 ml 
268446 

22 30 Ampola 
Dopamina (cloridrato) 5 mg/ml, solução 

injetável, ampola com 10 ml 
268960 

23 40 Seringa 
Enoxaparina 100 mg/ml, solução injetável, 

seringa com 0,6 ml 
448982 

24 300 Ampola 
Escopolamina (butilbrometo) 20 mg/ml, 

solução injetável, ampola com 1 ml 
267282 

25 1.000 Ampola 
Escopolamina (butilbrometo) + Dipirona 4 

mg/ml + 500 mg/ml, solução injetável, 
ampola com 5 ml 

270621 

26 30 Frasco 
Escopolamina (butilbrometo) + Dipirona 6,67 

mg/ml + 333,4 mg/ml, solução oral - gotas, 
frasco com 20 ml 

270622 

27 300 Ampola 
Furosemida 10 mg/ml, solução injetável, 

ampola com 2 ml 
267666 

28 400 Ampola 
Gliconato de cálcio 100 mg/ml (10 %), 
solução injetável, ampola com 10 ml 

270019 

29 400 Ampola 
Glicose 250 mg/ml (25%), solução injetável, 

ampola com 10 ml 
267540 

30 
400 Frasco-

ampola 
Hidrocortisona 500 mg, pó para suspensão 

injetável, frasco-ampola 
270219 

31 200 
Comprimi

do 
Hidróxido de alumínio 230 mg, comprimido 367514 
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Item Quantidade 
Unidade 

de medida 
Especificações CATMAT 

32 20 
Frasco-
ampola 

Insulina humana regular 100 UI/ml, solução 
injetável, frasco-ampola com 10 ml 

271154 

33 80 Frasco 
Ipratrópio (brometo) 0,25 mg/ml (0,025%), 

solução p/ inalação - gotas, frasco com 20 ml 
268331 

34 120 
Comprimi

do 
Isossorbida (dinitrato) 5 mg, comprimido 

sublingual 
273395 

35 40 
Frasco-
ampola 

Lidocaína 20 mg/ml + epinefrina 0,005 
mg/ml, solução injetável, frasco-ampola com 

20 ml 
269850 

36 40 
Frasco-
ampola 

Lidocaína 20 mg/ml, solução injetável, 
frasco-ampola com 20 ml 

269843 

37 20 
Bisnaga 
ou Tubo 

Lidocaína 20 mg/g (2%) geleia, tubo ou 
bisnaga com 30 g 

269846 

38 600 
Comprimi

do 
Loratadina 10 mg, comprimido simples 273466 

39 400 Ampola 
Metoclopramida (cloridrato) 5 mg/ml, solução 

injetável, ampola com 2 ml 
267310 

40 30 
Ampola 

ou Seringa 
Metoprolol (tartarato) 1 mg/ml, solução 
injetável, ampola ou seringa com 5 ml 

345259 

41 30 Ampola 
Nitroglicerina 5 mg/ml, solução injetável, 

ampola com 10 ml 
268970 

42 20 
Ampola 

ou Frasco-
ampola 

Nitroprusseto de sódio 50 mg, injetável, 
ampola ou frasco-ampola 

273719 
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Item Quantidade 
Unidade 

de medida 
Especificações CATMAT 

43 150 Ampola 
Noradrenalina /Norepinefrina 2 mg/ml, 

solução injetável, ampola com 4 ml 
442584 

44 30 Frasco 
Óleo vegetal, ácidos graxos essenciais 

associados com vitaminas A e E, tipo loção 
oleosa.  Almotolia com 200 ml 

281657 

45 600 
Frasco-
ampola 

Omeprazol sódico 40 mg, pó p/ suspensão 
injetável, frasco-ampola 

268160 

46 600 Ampola 
Ondansetrona (cloridrato) 2 mg/ml, solução 

injetável, ampola com 2 ml 
268504 

47 30 Frasco 
Paracetamol 200 mg/ml, solução oral - gotas, 

frasco com 15 ml 
267777 

48 1.500 
Comprimi

do 
Paracetamol 750 mg, comprimido simples 267779 

49 150 Ampola 
Prometazina (cloridrato) 25 mg/ml, solução 

injetável, ampola com 2 ml 
267769 

50 120 
Comprimi

do 
Propafenona (cloridrato) 300 mg, comprimido 272412 

51 120 
Comprimi

do 
Propranolol 40 mg comprimido 267772 

52 40 Frasco 
Salbutamol (sulfato) 5 mg/ml, solução para 

nebulização, frasco com 10 ml 
268303 

53 40 Frasco 
Simeticona 75 mg/ml, emulsão oral - gotas, 

frasco com 15 ml 
412965 
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Item Quantidade 
Unidade 

de medida 
Especificações CATMAT 

54 1.200 
Frasco ou 

Bolsa 

Solução cloreto de sódio 9 mg/ml (0,9%), 
solução injetável, bolsa/frasco em sistema 

fechado com 100 ml 
268236 

55 1.000 
Frasco ou 

Bolsa 

Solução cloreto de sódio 9 mg/ml (0,9%), 
solução injetável, bolsa/frasco em sistema 

fechado com 250 ml 
268236 

56 1.500 
Frasco ou 

Bolsa 

Solução cloreto de sódio 9 mg/ml (0,9%), 
solução injetável, bolsa/frasco em sistema 

fechado com 500 ml 
268236 

57 200 
Frasco ou 

Bolsa 

Solução glicose 50 mg/ml (5%), solução 
injetável, bolsa/frasco em sistema fechado 

com 100 ml 
270092 

58 150 
Frasco ou 

Bolsa 

Solução glicose 50 mg/ml (5%), solução 
injetável, bolsa/frasco em sistema fechado 

com 250 ml 
270092 

59 200 
Frasco ou 

Bolsa 

Solução glicose 50 mg/ml (5%), solução 
injetável, bolsa/frasco em sistema fechado 

com 500 ml 
270092 

60 300 
Frasco ou 

Bolsa 
Solução ringer com lactato, solução injetável, 
bolsa/frasco em sistema fechado com 500 ml 

303292 

61 400 Ampola 
Sulfato de magnésio 10%, solução injetável, 

ampola com 10 ml 
268076 

62 30 
Bisnaga 
ou Tubo 

Sulfadiazina de prata 10 mg/g (1%), creme, 
tubo ou bisnaga com 50 g 

272089 

63 30 
Frasco-
ampola 

Suxametônio (cloreto) 100 mg, pó p/ solução 
injetável, frasco-ampola 

268442 
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Item Quantidade 
Unidade 

de medida 
Especificações CATMAT 

64 1.800 
Frasco-
ampola 

Tenoxicam 20 mg, pó para solução injetável, 
frasco-ampola 

268532 

65 1.000 Ampola 
Tiocolchicosídeo 2 mg/ml, solução injetável, 

ampola com 2 ml 
329359 

66 1.000 
Comprimi

do 
Tiocolchicosídeo 4 mg, comprimido 278259 

67 600 
Comprimi

do 
Clonazepam 0,25 mg, comprimido sublingual 344014 

68 150 Ampola 
Diazepam 5 mg/ml, solução injetável, ampola 

com 2 ml 
267194 

69 60 Ampola 
Fenitoína sódica 50 mg/ml, solução injetável, 

ampola com 5 ml 
267107 

70 75 Ampola 
Fenobarbital 100 mg/ml, solução injetável 

IM/IV, ampola com 2 ml 
300725 

71 30 Ampola 
Fentanila (citrato) 0,0785 mg/ml, solução 

injetável, ampola com 5 ml 
424712 

72 30 Ampola 
Flumazenil 0,1 mg/ml, solução injetável, 

ampola com 5 ml 
268510 

73 100 Ampola 
Haloperidol 5 mg/ml, solução injetável, 

ampola com 1 ml 
292196 

74 40 Ampola 
Midazolam 5 mg/ml, solução injetável, 

ampola com 3 ml 
268481 

75 100 Ampola 
Morfina (sulfato) 10 mg/ml, solução injetável, 

ampola com 1 ml 
304871 
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Item Quantidade 
Unidade 

de medida 
Especificações CATMAT 

76 30 Ampola 
Naloxona (cloridrato) 0,4 mg/ml, solução 

injetável – ampola com 1 ml 
272326 

77 200 Ampola 
Tramadol (cloridrato) 50 mg/ml, solução 

injetável, ampola com 2 ml 
292382 

1.2 Em caso de discordância existente entre as especificações descritas no CATMAT 
(Compras.gov.br) e as especificações constantes deste Termo de Referência, prevalecerão as do Termo 
de Referência. 

1.3 Em que pese constar do sistema Compras.gov.br unidade distinta, para fins de formulação da 
proposta deverão ser consideradas as unidades de medida informadas na tabela acima, nos termos 
do item 1.1.1 deste edital” 

2 Critérios e práticas de sustentabilidade  

2.1 Tendo em vista a natureza do presente Termo de Referência, não é aplicável a exigência de 
critérios e práticas de sustentabilidade. 
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ANEXO II 

1. Valor estimado da contratação 

Item Unidade Quantidade 
Descrição resumida 

 

Preço 
Unitário 

(R$) 

Preço Total 
(R$) 

1 Comprimido 180 Ácido acetilsalicílico  0,31   55,80  

2 Ampola 150 Adenosina  13,56   2.034,00  

3 Ampola 300 Adrenalina  2,32   696,00  

4 Ampola 3.000 Água destilada 10 ml  0,78   2.340,00  

5 Frasco 80 Água destilada 250 ml  8,79   703,20  

6 Ampola 300 Amiodarona  3,44   1.032,00  

7 Ampola 300 Atropina  1,30   390,00  

8 Frasco-ampola 200 
Benzilpenicilina 

benzatina 
 15,74   3.148,00  

9 Comprimido 180 Captopril  0,38   68,40  

10 Comprimido 180 Clonidina  0,30   54,00  

11 Comprimido 84 Clopidogrel  2,16   181,44  

12 Bisnaga 40 Colagenase  52,06   2.082,40  

13 Ampola 150 Deslanosídeo  3,22   483,00  

14 Ampola 400 Dexametasona  7,44   2.976,00  

15 Ampola 1.000 
Diclofenaco sódio 25 

mg/ml 
 1,98   1.980,00  

16 Comprimido 1.500 
Diclofenaco sódio 50 

mg 
 0,76   1.140,00  

17 Comprimido 300 
Dimenidrinato + 

piridoxina 
 0,61   183,00  
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Item Unidade Quantidade 
Descrição resumida 

 

Preço 
Unitário 

(R$) 

Preço Total 
(R$) 

18 Ampola 1.500 
Dimenidrinato + 

piridoxina + glic. + frut. 
 9,60   14.400,00  

19 Ampola 1.000 
Dipirona solução 

injetável 
 3,73   3.730,00  

20 Frasco 180 Dipirona solução oral  11,08   1.994,40  

21 Ampola 30 Dobutamina  22,52   675,60  

22 Ampola 30 Dopamina  7,98   239,40  

23 Seringa 40 Enoxaparina  85,78   3.431,20  

24 Ampola 300 
Escopolamina 20 

mg/ml 
 1,72   516,00  

25 Ampola 1.000 
Escopolamina + 
dipirona sol. inj. 

 4,23   4.230,00  

26 Frasco 30 
Escopolamina + 
dipirona sol. oral 

 11,70   351,00  

27 Ampola 300 Furosemida  2,03   609,00  

28 Ampola 400 Gliconato de cálcio  2,12   848,00  

29 Ampola 400 Glicose 250 mg/ml  1,14   456,00  

30 Frasco-ampola 400 Hidrocortisona  10,99   4.396,00  

31 Comprimido 200 Hidróxido de alumínio  0,54   108,00  

32 Frasco-ampola 20 Insulina  58,07   1.161,40  

33 Frasco 80 Ipratrópio  12,16   972,80  

34 Comprimido 120 Isossorbida  0,40   48,00  

35 Frasco-ampola 40 Lidocaína + epinefrina  16,10   644,00  

36 Frasco-ampola 40 
Lidocaína frasco-

ampola 
 15,36   614,40  
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Item Unidade Quantidade 
Descrição resumida 

 

Preço 
Unitário 

(R$) 

Preço Total 
(R$) 

37 Bisnaga 20 Lidocaína geleia  17,42   348,40  

38 Comprimido 600 Loratadina  1,00   600,00  

39 Ampola 400 Metoclopramida  1,17   468,00  

40 Ampola 30 Metoprolol  29,62   888,60  

41 Ampola 30 Nitroglicerina  38,05   1.141,50  

42 Ampola 20 Nitroprusseto  27,32   546,40  

43 Ampola 150 Noradrenalina  10,58   1.587,00  

44 Frasco 30 Óleo vegetal  11,92   357,60  

45 Frasco-ampola 600 Omeprazol sódico  15,90   9.540,00  

46 Ampola 600 Ondansetrona  4,50   2.700,00  

47 Frasco 30 Paracetamol 200 mg/ml  10,20   306,00  

48 Comprimido 1.500 Paracetamol 750 mg  0,62   930,00  

49 Ampola 150 Prometazina  3,76   564,00  

50 Comprimido 120 Propafenona  1,41   169,20  

51 Comprimido 120 Propranolol  0,22   26,40  

52 Frasco 40 Salbutamol  18,26   730,40  

53 Frasco 40 Simeticona  10,06   402,40  

54 Frasco 1.200 
Solução cloreto de 

sódio 100 ml 
 9,42   11.304,00  

55 Frasco 1.000 
Solução cloreto de 

sódio 250 ml 
 9,81   9.810,00  

56 Frasco 1.500 
Solução cloreto de 

sódio 500 ml 
 12,36   18.540,00  

57 Frasco 200 Solução glicose 100 ml  5,87   1.174,00  

58 Frasco 150 Solução glicose 250 ml  6,56   984,00  
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Item Unidade Quantidade 
Descrição resumida 

 

Preço 
Unitário 

(R$) 

Preço Total 
(R$) 

59 Frasco 200 Solução glicose 500 ml  9,91   1.982,00  

60 Frasco 300 
Solução ringer com 

lactato 
 12,69   3.807,00  

61 Ampola 400 Sulfato de magnésio  3,23   1.292,00  

62 Bisnaga 30 Sulfadiazina de prata  28,05   841,50  

63 Frasco-ampola 30 Suxametônio  24,19   725,70  

64 Frasco-ampola 1.800 Tenoxicam  12,21   21.978,00  

65 Ampola 1.000 Tiocolchicosídeo inj  4,92   4.920,00  

66 Comprimido 1.000 Tiocolchicosídeo cpr  3,01   3.010,00  

67 Comprimido 600 Clonazepam  0,28   168,00  

68 Ampola 150 Diazepam  2,17   325,50  

69 Ampola 60 Fenitoína  4,98   298,80  

70 Ampola 75 Fenobarbital  3,85   288,75  

71 Ampola 30 Fentanil  8,97   269,10  

72 Ampola 30 Flumazenil  97,08   2.912,40  

73 Ampola 100 Haloperidol  5,26   526,00  

74 Ampola 40 Midazolam  12,60   504,00  

75 Ampola 100 Morfina  4,50   450,00  

76 Ampola 30 Naloxona  11,32   339,60  

77 Ampola 200 Tramadol  7,46   1.492,00  

Valor total: R$ 168.220,69 
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PARECER Nº 544/2023-ADVOSF 
Processo nº 00200.006521/2023-19 

Minuta de edital de licitação na 
modalidade pregão eletrônico para 
registro de preços. Tipo menor preço por 
item. Pela aprovação, com 
recomendações. 

 

Cuida-se de análise de minuta de edital de pregão eletrônico 

para registro de preços, do tipo menor preço por item, para fornecimento 

de medicamentos para uso no Serviço Médico de Emergência do Senado 

Federal. 

Os autos vêm instruídos com a documentação de praxe, 

discriminada no doc. nº 00100.122516/2023-81. 

A versão final do Termo de Referência consta do documento 

nº 00100.128348/2023-37 e a minuta de edital é o doc. nº 

00100.135571/2023-31. 

Informam os autos, ainda, que as autorizações e aprovações 

pendentes serão juntadas após o encaminhamento dos autos para 

aprovação da minuta de edital pela Diretoria-Geral (00100.135577/2023-

16). 

Vieram os autos a esta ADVOSF para análise de minuta de 

edital de pregão eletrônico, conforme disposições contidas no artigo 53 da 

Lei nº 14.133/2021 c/c art. 22 do Ato nº 14/2022, da Diretoria-Geral do 

Senado Federal. 

É o relatório. 
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Inicialmente, cumpre destacar que a presente análise 

restringir-se-á à juridicidade do presente processo de licitação, não 

cabendo a este órgão jurídico emitir juízo valorativo sobre situações 

circunscritas ao âmbito da discricionariedade do Senado Federal. 

Quanto ao diploma legal que rege a presente análise, consta 

da minuta referência à Lei 14.133/2021 e legislação correlata. No âmbito 

interno, incide o ADG n. 14/2022. 

A submissão do presente processo de licitação à análise 

jurídica da ADVOSF é obrigatória, por força do art. 22 do ADG n. 14/2022, 

verbis: 

Art. 22. Todos os processos que visem a uma contratação, 
independentemente do instrumento que a formalizará, serão 
submetidos à análise jurídica pela ADVOSF previamente à 
deliberação pela autoridade competente para os fins de que 
trata o art. 53 da Lei nº 14.133, de 2021. 

O normativo regulamentar, por sua vez, deriva do previsto no 

art. 53 da Lei nº 14.133/2021, assim redigido no que ora interessa: 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório 
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação. 
[destaques acrescidos] 

O pregão caracteriza licitação do tipo menor preço, aplicável 

na aquisição de bens e contratação de serviços comuns. 

Segundo o inciso XIII do artigo 6º da Lei nº 10.520/2002, são 

bens e serviços comuns: 

Art. 1º. (...) 
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Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os 
fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho 
e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais no mercado. 
 

Mesmo entendimento é assinalado pelo Decreto nº 

10.024/2019, cujo artigo 3º define o que são bens e serviços comuns: 

Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
[...] 
II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho 
e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado; 
 

A respeito do tema, o Tribunal de Contas da União, por 

intermédio do Acórdão nº 302/2009 – Primeira Câmara, assim se 

pronunciou: 

9.3.3. para aquisição de bens e serviços comuns, assim 
identificados como aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, 
mediante as especificações usuais do mercado, adote a 
modalidade licitatória pregão, nos termos da Lei n. 10.520/2002 e 
do Decreto n. 5.420/2005. 
 

 

Nessa esteira, a Lei n. 14.133/2021 estabelece: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) 

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 
pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado; 

(...) 

Art. 28. São modalidades de licitação: 
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I - pregão; 

II - concorrência; 

III - concurso; 

IV - leilão; 

V - diálogo competitivo. 

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito 
procedimental comum a que se refere o art. 17 desta Lei, 
adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões 
de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado. 

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de 
serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual e de obras e serviços de 
engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a 
alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º desta Lei. 

[destaques acrescidos] 

Portanto, o significado da expressão “bens e serviços 

comuns” compõe-se de dois elementos: (a) padrão de desempenho e de 

qualidade do bem ou serviço objetivamente definido pelo edital; e (b) 

definição por meio de especificações usuais no mercado. 

Conforme se verifica na minuta do edital e no TR que a 

embasou, o objeto cuja contratação se pretende pode ser definido 

inteiramente por meio de especificações objetivas. 

Ademais, a Administração do Senado Federal também 

descreveu o objeto da licitação de modo objetivo, estabelecendo padrão 

de qualidade por ela desejado e características mínimas dos itens 
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pretendidos, caracterizando assim a definição jurídica de “bens e serviços 

comuns”. 

Por todo o exposto, entende-se que o objeto especificado na 

minuta de edital se encaixa na definição legal de “bem ou serviço comum”, 

o que autoriza o uso da modalidade Pregão para licitação do objeto.  

Como se extrai do dispositivo legal supra reproduzido, o 

pregão segue o rito do procedimento comum previsto no art. 17 da mesma 

lei. Por ora, destaca-se o § 2º do art. 17, que estabelece a adoção 

preferencial da licitação sob a forma eletrônica: 

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, 
em sequência: 

(...) 

§ 2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob a 
forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, 
desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada 
em ata e gravada em áudio e vídeo. 

[destaques acrescidos] 

 

Logo, correta a adoção do pregão em formato eletrônico na 

licitação em tela. 

A adoção do Sistema de Registro de Preços, vem 

justificada no Termo de Referência. Incumbe à autoridade emitir juízo de 

valor a esse respeito, por ocasião da análise de aprovação do TR. 

A adoção do critério de adjudicação por menor preço por 

item converge com a orientação da Súmula nº 247 do Tribunal de Contas 

da União: 
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É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 
global, nos editais das licitações para a contratação de obras, 
serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde 
que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade 
para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do 
objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a 
essa divisibilidade. 

 

Ademais, verifica-se que a justificativa para a contratação 

também consta do Termo de Referência em observância aos termos do 

artigo 18, I, da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é 
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se 
com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII 
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com 
as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 
podem interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada 
em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse 
público envolvido; 

[destaques acrescidos] 

Em relação à pesquisa de preços, consolidada na Planilha 

Estimativa de Despesas, verifica-se que a sua realização está dentro dos 

parâmetros normativos estabelecidos, com cotações em quantitativo 

suficiente, tendo sido ratificada pelo órgão técnico, conforme relatado. 

Atendido, assim, o disposto no art. 18 do ADG n. 14/2022: 

Art. 18. A ratificação da pesquisa de preços pela SADCON 
estará condicionada à verificação da conformidade do 
procedimento e do cumprimento dos requisitos legais e 
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regulamentares, observando-se, especialmente, as 
disposições do Anexo VI deste Ato, bem como os 
entendimentos jurisprudenciais aplicáveis e adequados às 
circunstâncias do caso concreto. 

§ 1º A ratificação da pesquisa de preços pela SADCON terá 
validade de 180 (cento e oitenta) dias. 

[destaques acrescidos] 

Quanto à preferência às microempresas e empresas de 

pequeno porte, prevista no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, o 

item 2.8 do Termo de Referência consigna o seguinte: 

“2.8.1 Não será aplicável o tratamento diferenciado 

previsto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 para 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.  

2.8.2 A não aplicação do tratamento diferenciado 

previsto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 objetiva a 

ampliação da competitividade do certame. Os Pregões de 

medicamentos desta Casa têm resultado num grande número de 

itens frustrados/fracassados. Exemplo disso foi o Pregão n.º 

118/2020, dos 72 itens licitados, apenas 8 (11%) foram adjudicados, 

restando 64 (89%) medicamentos sem qualquer proposta.  

Observa-se a necessidade de realização de um 

certame com participação mais ampla, objetivando-se maior eficácia 

e economicidade no processo licitatório, como o realizado no ano 

anterior (PE n.º 117/2022).” 
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Incumbe à autoridade proferir juízo de mérito para dizer se 

acata a justificativa apresentada, por ocasião da análise de aprovação do 

TR. 

Em atenção à publicidade inerente aos procedimentos 

licitatórios, necessária como instrumento de controle social sobre as 

despesas públicas, carece a juntada aos autos da designação, pela 

Diretoria-Geral, dos agentes de contratação e da equipe de apoio. É o 

que preceitua o art. 29 do ADG n. 14/2022: 

Art. 29. A fase externa do processo de licitação pública será 
conduzida por agente de contratação, ou, nos casos previstos 
no §2º do art. 8º ou no inciso XI do art. 32 da Lei nº 14.133, de 
2021, por Comissão de Contratação. 

§ 1º Os agentes de contratação poderão contar com o suporte 
necessário da Equipe de Apoio na condução dos 
procedimentos licitatórios, tanto na forma presencial quanto 
na eletrônica. 

§ 2º Compete à Diretoria-Geral designar: 

I - os agentes de contratação e os membros de Comissão de 
Contratação, dentre os servidores efetivos integrantes do 
Quadro de Pessoal do Senado Federal e observado o 
disposto no art. 6º deste Ato. 

II - os integrantes da Equipe de Apoio, dentre os servidores 
integrantes do Quadro de Pessoal do Senado Federal. 

[destaques acrescidos] 

Embora indicados no item 5.5.1. do TR, carece a designação 

formal de gestores do contrato, o que deverá ser observado, conforme art. 

9º, inciso IX do Anexo V do Regulamento Administrativo. 
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Quanto aos demais aspectos procedimentais, observa-se a 

necessidade de aprovação do Termo de Referência e autorização do 

procedimento licitatório por parte da Diretora-Geral, conforme 

dispõem, os incisos IV e V do art. 9º do Anexo V do Regulamento 

Administrativo. 

Em relação ao instrumento convocatório (doc. nº 

00100.135571/2023-31), verifica-se que a minuta guarda pertinência com 

a legislação de regência, mas deve também convergir com o Termo de 

Referência. Eventual modificação efetuada na minuta deve ser replicada 

no TR, e vice-versa. Destaca-se a necessidade de retirada da exigência 

de apresentação de certidão de falência, como definido no item 3.6.4.1 do 

TR. 

Em conclusão, observadas as recomendações constantes 

deste parecer e ressalvada eventual impropriedade de ordem técnica que 

escapa ao conhecimento jurídico, entende-se que a minuta de edital pode 

ser considerada regular e apta à aprovação pela autoridade competente, 

sem necessidade de retorno a esta Advocacia. 

É o Parecer.  

Brasília, 11 de setembro de 2023. 

(assinado digitalmente) 

ANDRÉ LUÍS SOARES LACERDA 

Advogado do Senado Federal 
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REF.: PARECER Nº 544/2023-ADVOSF 
Processo nº 00200.006521/2023-19 

 

Aprovo. Junte-se ao processo em epígrafe e encaminhe-se à 

Coordenação de Apoio Técnico a Contratações – COATC da Secretaria 

de Administração de Contratações – SADCON. 

Brasília, 11 de setembro de 2023 

(assinado digitalmente) 

DANIEL VICTOR DE ARAÚJO SIMÕES 
Coordenador do Núcleo de Processos de Contratações  

da Advocacia do Senado Federal 

 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D41BF6EC0056DF20. 

00100.152329/2023-21

mailto:advocacia@senado.leg.br


 

Secretaria de Gestão de Pessoas – SEGP 
Coordenação de Atenção à Saúde do Servidor - COASAS 

Serviço Médico de Emergência - SEMEDE 
 

 
 

Senado Federal | SEMEDE | Via N2 – Bloco 17 | CEP 70165-900 | Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-5058| lrsimoes@senado.gov.br 

 
Página 1 de 2 

Ofício n.º 90/2023 – SEMEDE/COASAS/SEGP 
Brasília, 01º de agosto de 2023. 

Ao Senhor  
Gustavo Cavalcante Da Silva 
Coordenador da COATC 
 
 

Assunto: Aquisição de medicamentos. Processo 00200.006521/2023-19. 

 
 Senhor Coordenador da COATC, 
      

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria no ofício n.º 460/2023-
COATC/SADCON (NUP 00100.123537/2023-13), informo que esta área técnica reali-
zou a conferência da minuta de edital (NUP 00100.118688/2023-50). Com isso, houve 
alterações no Termo de Referência, cuja nova versão foi cadastrada sob o NUP 
00100.128348/2023-37. 

Solicita-se alteração do item 11.3.1 b.2) da minuta, conforme Termo de Referên-
cia, trocando-se a expressão “itens 64 a 74” para “itens 67 a 77”. 

Solicita-se alteração dos CATMAT referentes aos itens 56 e 57 do Anexo da mi-
nuta, visto que se encontram invertidos. 

A sugestão constante da Nota 01 da COATC para o órgão técnico referente à ex-
clusão dos itens 8.11 e 8.11.1 do Termo de Referência foi acatada. 

Com relação à análise da COPEL, informa-se que a ARP 45/2022 possui os itens 
39 e 40 do objeto da presente contratação nas mesmas especificações, estando apenas 
com as suas descrições diferentes. 

Com relação à recomendação 1 da COPEL, este órgão técnico informa que, após 
orientação da COATC, decidiu-se pela exclusão da exigência da Certidão Negativa de 
Falência e Recuperação Judicial, com a devida justificativa para tal, alterando-se o item 
3.6.4.1 do Termo de Referência. 

Segue tabela com os ajustes realizados na nova versão do Termo de Referência: 

 

Número da Nota no 
Edital ou nº da reco-

mendação da COPELI 

Item do TR 
alterado 

Ajuste realizado Justificativa 

Nota 1 da COATC  
8.11 e 
8.11.1 

Exclusão dos itens 
Acatada a sugestão da 
COATC 
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Número da Nota no 
Edital ou nº da reco-

mendação da COPELI 

Item do TR 
alterado 

Ajuste realizado Justificativa 

Recomendação 1 da 
COPELI 

3.6.4.1 
Excluída a exigência de Cer-
tidão 

Decidido após discutido 
com a COATC 

Respeitosamente, 

 
(assinado eletronicamente) 

LEANDRO RIBEIRO SIMÕES 
  Analista Legislativo / Farmácia 
Serviço Médico de Emergência  
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Diretoria-Geral 
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Processo nº 00200.006521/2023-19 

 

Assunto: Nova Contratação. Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços. Aquisição de medicamentos para o 

SEMEDE. Valor estimado: R$ 168.220,69. 

Aprovações e autorizações da Diretoria-Geral. 

 

 

Senhora Diretora-Geral, 

 

Trata o presente processo de realização de PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, para o REGISTRO DE PREÇOS, pelo critério de julgamento MENOR 

PREÇO POR ITEM, destinado à aquisição de medicamentos para uso no Serviço 

Médico de Emergência – SEMEDE do Senado Federal, pelo custo estimado de R$ 

168.220,69 (cento e sessenta e oito mil, duzentos e vinte reais e sessenta e nove 

centavos), consoante especificações contidas na minuta do referido edital (documento nº 

00100.157888/2023-28). 

O órgão técnico justifica a contratação, por meio do Termo de Referência 

(documento nº 00100.156605/2023-21), conforme transcrição a seguir: 

 

1.2. Justificativa para a contratação  

1.2.1. Descrição da situação atual 

1.2.1.1. De acordo com o Anexo VI do Regulamento Administrativo do 

Senado Federal, consolidado pelo Ato da Comissão Diretora nº 14, de 2022, 

o Plano do Sistema Integrado de Saúde (SIS) consiste de serviços próprios 

prestados pela área de atenção à saúde do servidor do Senado Federal, sem 

ônus para o servidor, nos termos do próprio Regulamento (art. 2º, I).  

1.2.1.2. De acordo com o artigo 21 do Anexo do Regulamento Orgânico-

Administrativo do Senado Federal, à Secretaria de Gestão de Pessoas 

compete prever, coordenar, controlar e dirigir os serviços relativos à 

prestação de assistência médica de urgência e emergência, nas dependências 

do Senado Federal; sendo o Serviço Médico de Emergência (SEMEDE) seu 

órgão subordinado responsável por tais atividades.  

1.2.1.3. A aquisição do objeto justifica-se pela necessidade de suprir o 

SEMEDE de medicamentos, visto que esses constituem ferramentas básicas 

para a prestação de assistência médica de urgência e emergência a 

parlamentares, servidores, demais colaboradores e transeuntes nas 

dependências do Senado Federal – Documento de Oficialização de Demanda 

n.º 173/2022.  
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Diretoria-Geral 
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Por meio do Ofício nº 598/2023-COATC/SADCON (documento nº 

00100.157898/2023-63), a COATC/SADCON demonstrou a regularidade da instrução, 

com destaque para a seguintes informações/documentos carreados aos autos: 

 

- Para a finalidade, o Serviço Médico de Emergência do Senado Federal 

elaborou o Termo de Referência de NUP 00100.103571/2023-71, que, após 

alterações, foi consolidado com todas as informações necessárias à 

contratação no documento nº 00100.156605/2023-21, os quais, se entendidos 

viáveis, deverão ser aprovados pela Diretora-Geral, consoante art. 9º, inciso 

IV do Anexo V do Regulamento Administrativo do Senado Federal.  

- Quanto à ausência do Estudo Técnico Preliminar (ETP), o órgão técnico 

informou no documento de NUP 00100.103580/2023-62 que:  

De acordo com a ata da reunião do Comitê de Contratações do Senado 

Federal, ocorrida em 02/03/2023 e publicada na edição nº 8726 (Seção 

1) do BASF de 16/03/2023, a contratação em tela se encontra 

dispensada de elaboração de Estudo Técnico Preliminar (ETP) – 

Ofício nº 2/2023-CCONT (NUP 00100.047422/2023-15).  

- Conforme se verifica no item 1.2.2 do Termo de Referência, o órgão 

técnico demonstrou que os quantitativos a serem contratados foram baseados 

na necessidade da administração, considerando os dados históricos de 

consumo obtidos por meio de planilhas da Farmácia do SEMEDE e do 

Sistema de Gestão de Patrimônio e Almoxarifado (SPALM) do 

Almoxarifado Médico Hospitalar.  

- A pesquisa de preços que estimou a contratação foi consolidada na Planilha 

de Estimativas de Despesas sob o documento nº 00100.103563/2023-25, 

projetando-se o custo geral estimado de R$ 168.220,69.  

- A COCVAP ratificou a pesquisa de preços, conforme documento 

00100.109985/2023-12, cuja validade é até 25/12/2023. 

- A primeira versão da minuta de edital de Pregão Eletrônico, elaborada por 

esta COATC, foi acostada sob o nº 00100.118688/2023-50.  

- A COPEL procedeu a análise da minuta de edital, por meio do documento 

nº 00100.122516/2023-81, e concluiu que a minuta encontrar-se-á regular e 

adequada para aprovações pela DGER após as alterações sugeridas.  

- Em resposta às recomendações da COPEL e às NOTAS da COATC, o 

órgão técnico se manifestou no documento nº00100.128351/2023-51, tendo 

consignado alterações no novo Termo de Referência, NUP 

00100.128348/2023-37.  

- Ato contínuo, a minuta de edital foi atualizada, NUP 00100.135571/2023-

31, e submetida ao órgão jurídico.  

- A ADVOSF, por meio do Parecer nº 544/2022 (NUP 00100.152329/2023-

21) analisou os autos e concluiu que “(...) observadas as recomendações 

constantes deste parecer e ressalvada eventual impropriedade de ordem 

técnica que escapa ao conhecimento jurídico, entende-se que a minuta de 
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edital pode ser considerada regular e apta à aprovação pela autoridade 

competente”.  

- Ressaltamos que não houve recomendação à SEMEDE, porém, os autos 

foram encaminhados ao órgão técnico para que fizessem a compatibilização 

das informações dos itens 30 e 31 das tabelas do Anexo I e Anexo II do 

Termo de Referência, conforme a planilha da Pesquisa de Preços de NUP 

00100.103563/2023-25, o qual se manifestou por meio do NUP 

00100.156628/2023-35 e tendo consignado alterações no novo Termo de 

Referência, NUP 00100.156605/2023-21.  

- A versão consolidada da minuta de edital está consignada no NUP 

00100.157888/2023-28 e, se entendida regular, deve ser aprovada pela 

autoridade competente. 

 

Em seguida, em conformidade com o disposto na Política de Contratações 

do Senado Federal, Anexo V do Ato da Comissão Diretora nº 14/2022, o Senhor Diretor 

da SADCON opinou previamente pelo seguimento do certame e, para tanto, 

recomendou autorizar o certame, aprovar o estudo técnico preliminar, o termo de 

referência e a minuta de edital e designar os gestores. 

Ante o exposto, esta Assessoria Técnica esposa a recomendação da 

SADCON, de modo que se opina favoravelmente ao seguimento do processo nos 

termos propostos na presente instrução. 

À consideração de Vossa Senhoria. 

Diretoria-Geral, 20 de setembro de 2023. 

 
(assinado eletronicamente) 

Guilherme Ferreira da Costa 

Assessor Técnico 

 
(assinado eletronicamente) 

Kleber Minatogau 

Assessor Técnico 
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De acordo. Acolho a informação técnica e, com fundamento no art. 9º, 

incisos IV, V, VII, IX e X, Anexo V, do Regulamento Administrativo, 

aprovado pelo ATC nº 14/2022, passo a decidir: 

1. AUTORIZO a realização do certame licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços; 

2. APROVO o Termo de Referência (NUP 00100.156605/2023-21) e a 

minuta de edital (NUP 00100.157888/2023-28), nos termos propostos; 

3. DESIGNO os gestores indicados na PDG. 

 

Encaminhem-se os autos, sucessivamente, ao SEPUGP/SEGP e à 

SADCON, para as demais providências pertinentes. 

 

Brasília, 20 de setembro de 2023. 

 

(assinatura eletrônica) 

ILANA TROMBKA 

Diretora-Geral 
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PORTARIA DA DIRETORIA-GERAL 

Nº 5719 de 2023 

 

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 

que lhe foi conferida pelo art. 9°, inciso IX, do Anexo V do Regulamento 

Administrativo, aprovado pelo ATC nº 14/2022, e tendo em vista o que consta do 

Processo n° 00200.006521/2023-19, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar os servidores Leandro Ribeiro Simões, matrícula 257038 

e Jálisson Santos Cavalcante, matrícula 255546, respectivamente, como gestor titular 

e gestor substituto do(s) contrato(s) que se originar(em) do processo em epígrafe; 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 20 de setembro de 2023. 

 

 

(assinatura eletrônica) 

ILANA TROMBKA 

Diretora-Geral 
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